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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021 
 
 
 
 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas do dia 05 de novembro de 2021, 
no Centro Administrativo da Câmara Municipal, situado na situado na Rua Primeiro de 
Janeiro, nº 88, Cep: 35.544-000, Centro, nesta Cidade, será realizada a sessão para 
recebimento  e abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação 
de Habilitação para o Pregão Presencial nº. 002/2021, do Tipo Menor Preço, Regime de 
Execução: Empreitada por Preço Unitário – CRITÉRIO DE JULGAMENTO – Menor Preço 
GLOBAL que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no 
presente Edital e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para 
Execução Serviços Comuns de Engenharia para Reforma da Fachada e Entrada da 
Sede, Conforme Projeto, Memorial Descritivo, Cronograma e Planilha, conforme 
anexo I. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1 Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
 
2.2 Não poderão participar do presente certame a empresa: 
 
a) concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em dissolução; ou 
em recuperação judicial; 
 
b) estrangeira que não funcione no País; 
 
c) com o direito suspenso de contratar com a Administração Pública ou por ter sido 
declarada inidônea; 
 
d) que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto à 
Administração Pública; 
 



 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________ 
Rua Primeiro de Janeiro, nº 88, Centro, São Gonçalo do Pará - MG–Cep: 35.544-000 

Tel: (37) 3234-1142 Email: camarasgpara@gmail.com 

e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 
 
f) que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico 
que tenha vínculo empregatício com a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
PARÁ. 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado no 
preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 3 
(três) dias úteis. 
 
3.1.1 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
 
3.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo 
dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. Sendo tempestiva, a comunicação 
do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório. 
 
4.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. 
 
4.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
 
I - documento oficial de identidade; 
 
II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente 
ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo II). 
 
4.4 Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada 
dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato 
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social/alteração contratual e cópia do documento de identidade de quem recebe 
poderes. 
 
4.5. Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta 
Comercial, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. (A 
referida declaração deverá estar FORA DOS ENVELOPES). 
 
4.5.1. A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano terá 
obrigatoriamente que ter sido emitida no exercício em curso. 
 
4.6 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para fins de 
apresentação de lances. 
 
4.7 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
 
4.8 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 
 
4.9. As autenticações efetuadas na Câmara Municipal só serão feitas mediante 
apresentação dos documentos originais. 
 
5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
5.1 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará 
ao Pregoeiro e seus auxiliares: 
 
a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo III (a referida declaração deverá estar por fora dos envelopes); 
 
b) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 
 
c) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2). 
 
5.2 Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos 
proponentes. 
 
5.3 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que 
impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente 
de nova comunicação. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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6.1 Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta 
de Preço” e “Habilitação”. 
 
6.2 Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome da licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, 
os títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação", na forma 
dos incisos I e II a seguir: 
 
I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ/MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº. 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 
 
II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ /MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
 
6.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório 
competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
de imprensa oficial. 
 
6.4 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de 
preços. 
 
6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
aqueles referentes à proposta de preço e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
 
6.6 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o 
mesmo do estabelecimento da empresa que emitirá a Fatura. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº. 1 
 
7.1. São requisitos da proposta de preço: 
 



 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________ 
Rua Primeiro de Janeiro, nº 88, Centro, São Gonçalo do Pará - MG–Cep: 35.544-000 

Tel: (37) 3234-1142 Email: camarasgpara@gmail.com 

a) a proposta de preços deverá ser elaborada em língua portuguesa, digitada ou 
datilografada ou manuscrita legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na 
última folha e rubricada nas demais pelo representante da licitante, devendo estar 
acompanhada de Cronograma Físico-Financeiro. 
 
b) deverá conter o número e a modalidade da licitação deste Edital, razão social, CNPJ, 
endereço, número de telefone, marca do produto ofertado, devendo preferencialmente, 
conter número de fax da empresa licitante e dados bancários. 
 
c) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente 
qualificado; 
 
d) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo IV deste edital; 
 
e) conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da 
data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 
8.666/93; 
 
f) no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração da prestação dos 
serviços, deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e 
indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer 
outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de 
acréscimos a qualquer título. 
 
g) deverá constar o preço global da proposta, expresso em algarismo e por extenso, 
prevalecendo este último em caso de divergência. 
 
h) fica desclassificada a proposta de preço superior a R$ 43.281,96 (quarenta e 
três mil duzentos e oitenta e um reais e noventa e seis centavos) por ser 
considerado valor teto orçados em planilha de custos 
 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 
 
8.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá de: 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto 
poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – 
CCMEI. 
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d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir 
 
8.2. A documentação relativa à habilitação fiscal e trabalhista consistirá de: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação; 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 
conforme Portarias MF 358 e 443/2017; 
 
c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 
 
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao domicílio 
da empresa. 
 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
8.3. A documentação relativa à habilitação econômico-financeira consistirá de: 
 
a) Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data de emissão de até 90 (noventa) dias antes da abertura da 
sessão. 
 
8.4. A documentação relativa à habilitação técnica consistirá de: 
 
a) Prova de registro de inscrição da Empresa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s) junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, e/ou no CAU. 
 
b) Capacitação técnico-profissional comprovada através de pelo menos um atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no 
CREA, em nome de profissional de nível superior legalmente habilitado, integrante do 
quadro permanente da licitante, comprovando a sua responsabilidade técnica na execução 
ou fiscalização de serviços com características semelhantes ao objeto da licitação. 
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c) A Comprovação de vínculo do(s) profissional (is) ao quadro permanente poderá ser por 
intermédio de apresentação de contrato de prestação de serviço ou compromisso de, caso 
a empresa seja vencedora, assumir a responsabilidade técnica do objeto da licitação. 
 
d) Termo de Compromisso do licitante que possuirá e manterá em seu quadro, na data da 
contratação e até final do contrato, profissional de nível superior com experiência em 
serviços de natureza semelhante, que será o profissional responsável pela obra. 
 
8.5. Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal. 
 
8.6. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, assinado por quem de direito (Anexo V); 
 
8.7. Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital (Anexo VII). 
 
8.8. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, 
apresentarem incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo 
complementação posterior. 
 
8.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que: 
 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 
 
9.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da 
oferta de valor mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento), 
superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subseqüentes, até a proclamação do vencedor. 
 
9.2 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. 
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9.3 No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e 
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço, até proclamação do vencedor. 
 
9.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio, para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
9.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem 
de classificação. 
 
9.6 Na sucessão de lances, a diferença de valor será decidida na própria sessão. 
 
9.7 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
9.8 Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição 
não prevista neste edital. 
 
9.9 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades previstas neste Edital. 
 
9.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
9.11 Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 
Pregoeiro negociar diretamente com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 
 
9.12 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, 
as LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
9.13 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 
por microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta 
apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará 
configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
9.13.1 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
9.13.1.1 a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior 
àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do 
exercício do direito de desempate; 
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9.13.1.2 apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
 
9.13.1.3 não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam 
dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
 
9.13.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se 
encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 
 
9.14 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de 
lances. 
 
9.15 Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas 
as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço GLOBAL. 
 
9.16 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, 
motivadamente, a respeito. 
 
9.17 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarado vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações deste edital, com o preço de mercado e que ofertar o menor preço 
unitário. 
 
9.18 Será desclassificada: 
 
a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 
 
b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexeqüível. 
 
9.19 Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida 
para habilitação e dos recursos interpostos. 
 
9.20 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e 
qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 
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9.21 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
 
10.1 Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – 
“Habilitação” do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
 
10.2 Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório 
competente ou por servidor designado para o pregão. 
 
10.3 As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que estes apresentem alguma restrição. 
 
10.3.1 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de 
lances, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
10.3.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
 
10.3.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias 
úteis inicialmente concedidos. 
 
10.3.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
10.4 Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do 
pregão; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de 
sua expedição. 
 
10.5 Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital 
será inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e procederá à 
habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse 
procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
 
10.6 O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor 
preço. 
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11. DA ADJUDICAÇÃO 
 
11.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
11.2 Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá 
negociar com o proponente, para que seja obtido o melhor preço. 
 
11.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 
vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob pena de decadência do 
direito por parte da licitante. Constará na ata da Sessão à síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas 
para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 
corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista 
imediata do processo. 
 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1 Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na sessão 
pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das 
razões de recurso. 
 
12.2 As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 
(três) dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
12.3 A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
12.4 As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao 
Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
 
12.5 O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias 
úteis. 
 
12.6 A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 12.1., importará a 
decadência do direito de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame à 
licitante vencedora. 
 
12.7 O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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12.8 A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 
conhecimento, mediante publicação no Diário Oficial da Câmara Municipal e/ou do 
Município. 
 
12.9 Não serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 
 
13. DO CONTRATATO 
 
13.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração convocará a licitante 
vencedora, durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento 
contratual, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação através de 
telefonema, fax, ou correio eletrônico, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
13.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
13.3. É facultado ao Pregoeiro, caso o adjudicatário, quando convocado, não assinar o 
termo de contrato, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de 
habilitação. 
 
13.4. O contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário incluirá as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução 
do objeto desta licitação. 
 
14. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
14.1. Os serviços deverão ser prestados nos locais designados pela Câmara Municipal de 
São Gonçalo do Pará/MG. 
 
14.2. A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve obrigatoriamente ser entregue  na 
Tesouraria da Câmara Municipal. 
 
15. DOS ENCARGOS 
 
15.1 Incumbe à Contratante: 
 
15.1.1 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Contrato. 
 
15.2. Incumbe à Licitante vencedora: 
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15.2.1. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem 
causar à contratante ou a terceiros, na execução do contrato; 
 
15.2.2. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários,  securitários, 
taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o seu pessoal 
necessário à execução do serviço; 
 
15.2.3. Acatar as orientações da Câmara Municipal, sujeitando-se à mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 
 
15.2.4. Atender prontamente às solicitações que se fizerem necessárias referentes aos 
serviços contratados. 
 
16. DA EXECUÇÃO 
 
16.1 A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas quantidades do material objeto da 
presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
 
16.2. O prazo para execução dos serviços é até 31/12/2021. 
 
16.3. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
17. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
17.1 Os serviços, objeto do presente edital, serão prestados pelo preço constante na 
proposta da licitante vencedora. 
 
17.2 O pagamento será realizado mensalmente em moeda corrente nacional, em até 30 
(trinta) dias após a data da emissão da nota fiscal de prestação de serviços. 
 
18. DAS PENALIDADES 
 
18.1 Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% 
do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de 
suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos. 
 
18.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou 
atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
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18.2.1 advertência; 
 
18.2.2 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, prestação 
do serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
 
18.2.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de 
atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o 
caso; 
 
18.2.4 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
 
a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 
 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 
Contratante; 
 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
18.3 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
18.4 declarações de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante 
promova sua reabilitação. 
 
18.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ /MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 
devidas pela Câmara Municipal, quando for o caso. 
 
19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
nº. 01.01.01.01.031.0001.44.90.39.00 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
 
20.2 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente na Câmara Municipal. 
 
20.4 O Presidente da Câmara poderá revogar a presente licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
20.5 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 
 
20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
 
20.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração e a segurança da aquisição.   
 
20.8 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 
recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
20.9 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o juízo da Comarca de Pára de Minas/MG. 
 
20.10 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 
ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, 
anteriormente estabelecidos. 
 
20.11 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 
deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro na Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Pará- MG, no endereço: Rua Primeiro de Janeiro, nº 88, Cep: 35.544-000 – 
Centro São Gonçalo do Pará/MG, até 05 (cinco ) dias anteriores à data de abertura da 
licitação. Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones (37) 3234-1142 ou 
através do E-mail: camarasgpara@gmail.com. 
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20.12 Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, no site 
camarasaogoncalodopara.mg.gov.br 
 
20.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
 
São Gonçalo do Pará/MG, 20 de outubro de 2021. 
 
 

 
 

Hodarlan Gabriel Araujo Gonçalves 
Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.002/2021 
 
ANEXO I  
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução Serviços Comuns de 
Engenharia para Reforma da Fachada e Entrada da Sede, Conforme Projeto, Memorial 
Descritivo, Cronograma e Planilha. 
 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ 
 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA Reforma da fachada e entrada da sede DATA: BDI 30/08/2021 

LOCAL: 
Rua Primeiro de Janeiro, 88 Centro, São Gonçalo do 
Pará-MG.  

REFERENCIA: 26,93% 
abr/21 

 
Item DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS/SERVIÇOS Unid. Quant. 

Preço 
Unit. R$ 

Preço 
Unit. 

R$ COM 
BDI 

Total R$ 

  1 SERVIÇOS PRELIMINARES           

ED-16660 1.1 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA EM CHAPA  
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM 
ADESIVO  
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM 
ESTRUTURA  
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, 
INCLUSIVE  
SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO 
PINTADO COM TINTA PVA  
DUAS (2) DEMÃOS 

M2 2,88 184,07 233,64 672,88 

LOC-OBR-
005 

1.2 LOCAÇÃO DA OBRA (GABARITO) M2 57,16 7,33 9,30 
531,81 

RO-42445 

1.3 

DEMOLIÇÃO DE GUARDA-CORPO, INCLUINDO A 
REMOÇÃO DO 
MATERIAL DEMOLIDO (EXECUÇÃO, INCLUINDO 
CARGA E 
TRANSPORTE DO MATERIAL DEMOLIDO) 

M 4,48 50,54 64,15 

287,39 

ED-48436 1.4 DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO EM ALVENARIAS M2 1,20 96,37 122,32 146,79 

ED-48489  1.5 
DEMOLIÇÃO DE PASSEIO OU LAJE DE 
CONCRETO COM  
EQUIPAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO 

M2 21,43 12,48 15,84 
339,47 

ED-48480 1.6 
DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO 
HIDRÁULICO,  
INCLUSIVE AFASTAMENTO 

M2 31,15 11,40 14,47 450,74 

ED-48434 1.7 
REMOÇÃO DE ALAMBRADO METÁLICO, COM  
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENT 

M2 23,28 9,63 12,22 284,56 

ED-50159 1.8 
TAPUME EM CHAPA COMPENSADO DE 12 MM E 
PONTALETES H =  
2,20 M 

m 12,72 157,70 200,17 2.546,14 

            TOTAL 5.259,79 

  2 SUPERESTRUTURA           

ED-50842  2.1 
PILAR EM CONCRETO APARENTE 20 MPA, INCLUSIVE 
ARMAÇÃO, FORMA PLASTIFICADA E DESFORMA 

M3 0,70 2.400,62 3.047,11 2.132,97 

ED-50850 2.2 
VIGA DE 0,21 A 0,35 M DE LARGURA EM CONCRETO 
20MPA, APARENTE, ARMAÇÃO, FORMA PLASTIFICADA, 
ESCORAMENTO E DESFORMA 

M3 0,31 1.636,09 2.076,69 643,77 
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            TOTAL 2.776,75 

  3  ALVENARIA E OUTRAS VEDAÇÕES           

ALV-EST-
020 

3.1 

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO CHEIO 
SEM ARMAÇÃO, EM CONCRETO COM FCK 15MPA 
, ESP. 9CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO (DETALHE D 
- CADERNO SEDS) 

M2 10,98 65,76 83,47 916,49 

            TOTAL 916,49 

  4 REVESTIMENTOS           

REV-CHA-
005 

4.1 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP.  
5MM, APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA DE 
CONCRETO COM  
COLHER, PREPARO MECÂNICO 

m2 21,96 6,49 8,24 

180,90 

REV-EMB-
005 

4.2 

EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 
(CIMENTO E AREIA), ESP.  
20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO 
MECÂNICO 

m3 21,96 23,42 29,73 

652,81 

ED-9081  4.3 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM 
PAREDE,  
ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE 
INTERNO/EXTERNO,  
PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 
CM2, PEI III,  
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE  
REJUNTAMENTO 

m2 10,98 56,80 72,10 

791,62 

            TOTAL 1.625,32 

  5 PISOS           

ED-50566 5.1 
CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:3  
(CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM 

m2 37,98 25,38 32,21 
1.223,52 

ED-50753 5.2 

REVESTIMENTO COM PORCELANATO APLICADO 
EM PISO,  
ACABAMENTO ESMALTADO ACETINADO, 
AMBIENTE  
INTERNO/EXTERNO, PADRÃO EXTRA, BORDA 
RETIFICADA,  
DIMENSÃO DA PEÇA (45X45CM), ASSENTAMENTO 
COM  
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

m2 16,65 74,47 94,52 

1.573,84 

MERCADO 5.3 
PISO SEGATO COPACABANA GRAFITE 40X40 
PASSEIO COM ARGAMASSA E REJUNTE 

M2 21,43 86,00 109,16 
2.339,29 

ED-50586  5.4 

PISO PODOTÁTIL DE CONCRETO, ALERTA, 
APLICADO EM PISO  
(40X40CM) COM JUNTA SECA, COR 
VERMELHO/AMARELO,  
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2 15,36 75,10 95,32 

1.464,18 

ED-50587 5.5 

PISO PODOTÁTIL DE CONCRETO, DIRECIONAL, 
APLICADO EM PISO  
(40X40CM) COM JUNTA SECA, COR 
VERMELHO/AMARELO,  
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2 32,00 75,10 40,62 

1.299,76 

                

            TOTAL 7.900,60 

  6 INSTALAÇÕES ELETRICAS           
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MERCADO 6.1 
Luminária Spot De Embutir Chão Solo Piso Balizador 
com lampada de LED NEUTRA 9W 

UM 21,00 62,00 78,70 
1.652,63 

MERCADO 6.2 
Poste luminária para jardim balizador 50cm E27 preto 
com lampada LED  

M 7,00 220,00 279,25 
1.954,72 

ELE-ELE-
020 

6.3 
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1.1/4"),  
INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO 

M 50,00 20,82 26,43 
1.321,34 

ED-48971  6.4 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO  
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO,  
UNIPOLAR, SEÇÃO 16 MM2, 70°C, 450/750V 

m 50,00 17,89 22,71 

1.135,39 

            TOTAL 6.064,08 

  7 PAISAGISMO           

ED-50437 7.1 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, 
INCLUSIVE TERRA  
VEGETAL E CONSERVAÇÃO POR 30 DIAS  

M2 2,73 17,17 21,79 
59,50 

MERCADO 
7.2 

PLANTIO E PREPARO E FORNECIMENTO PLANTA 
CICA 

U 2,00 75,00 95,20 
190,40 

MERCADO 
7.3 

PLANTIO E PREPARO E FORNECIMENTO PLANTA 
TUIA KAIZUCA GRANDE 

U 1,00 379,00 481,06 
481,06 

MERCADO 
7.4 

PLANTIO E PREPARO E FORNECIMENTO PLANTA 
PATA ELEFANTE GRANDE 

U 1,00 180,00 228,47 
228,47 

MERCADO 
7.5 

PLANTIO E PREPARO E FORNECIMENTO PLANTA 
MOREIA BRANCA 

U 16,00 22,00 27,92 
446,79 

MERCADO 
7.6 

PLANTIO E PREPARO E FORNECIMENTO PLANTA 
BUXINHO 

U 4,00 39,00 49,50 
198,01 

MERCADO 
7.7 

FORNECIMENTO E ESPALHAMENTO DA CASCA 
DE PINUS 

KG 36,72 11,90 15,10 
554,64 

MERCADO 
7.8 

FORNECIMENTO E ESPALHAMENTO PEDRISCO 
BRANCO 

KG 80,00 3,50 4,44 
355,40 

            TOTAL 2.514,28 

  8 DIVERSOS           

RO-43014 8.1 REMOÇÃO DE PLACAS U 4,00 12,83 16,29 65,14 

MERCADO 8.2 REMOÇAO DE PILAR DE MADEIRA E INSTALAÇAO U 1,00 420,00 533,11 533,11 

MERCADO 8.3 

VIDRO LAMINADO INCOLOR , ESP. 10MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO E  
VEDAÇÃO COM GUARNIÇÃO/GAXETA DE 
BORRACHA NEOPRENE,  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 
CAIXILHO/PERFIL 

M2 26,00 295,00 374,44 9.735,53 

ED-50997 8.4 
PEITORIL DE GRANITO PRETO SÃO GABRIEL E = 
2 CM  

m2 22,86 203,02 257,69 5.890,87 

            TOTAL 16.224,65 

                

   

TOTAL C/ BDI   43.281,96 

 
 
 

KARINA ERICA DE OLIVEIRA 
ARQUITETA CAU A42262-2
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CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ 

Reforma da fachada e entrada da sede 

Rua Primeiro de Janeiro, 88 Centro, São Gonçalo 
do Pará-MG.  

        

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA:ABRIL 2021 
    

    

PRAZO DE EXECUÇÃO: 3 MESES     

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO

/SERVIÇOS 

VALOR 

TOTAL 

% 

TOTAL FIS 

DOS ITENS 

R$ 

DOS 

ITENS 
FIN 01 MÊS 02 MÊS 03 MES 

01 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

5.259,79 12,15% 
FIS 100,00%     

FIN 5.259,79     

02 SUPERESTRUTURA 2.776,75 6,42% 
FIS 100,00%     

FIN 2.776,75     

03 ALVENARIA 916,49 2,12% 
FIS   100,00%   

FIN   916,49   

04 REVESTIMENTOS 1.625,32 3,76% 
FIS   100,00%   

FIN   1.625,32   

05 PISOS 7.900,60 18,25% 
FIS 50,00% 50,00%   

FIN 3.950,30 3.950,30   

06 
INSTALAÇOES 

ELETRICAS  
6.064,08 14,01% 

FIS   50,00% 50,00% 

FIN   3.032,04 3.032,04 

07 PAISAGISMO 2.514,28 5,81% 
FIS     100,00% 

FIN     2.514,28 

08 DIVERSOS 16.159,51 37,49% 
FIS     100,00% 

FIN     16.159,51 

        
FIS       

FIN       

        
        

        

TOTAL GERAL R$  43.281,96 100,00%   11.986,84 9.524,15 21.770,97 

% DO MÊS       27,69% 22,00% 50,30% 

TOTAL ACUMULADO R$       11.986,84 21.510,99 43.281,96 

% ACUMULADO        27,69% 49,70% 100,00% 

 
 
 

KARINA ERICA DE OLIVEIRA 
ARQUITETA CAU A42262-2
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
 
Reforma da fachada e entrada da sede 
LOCAL: Rua Primeiro de Janeiro, 88 Centro, São Gonçalo do Pará-MG. 
 
CONSIDERAÇÕES GERAIS 

1. QUALIDADE DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
Os serviços executados deverão obedecer rigorosamente às boas técnicas adotadas 
usualmente na engenharia, em estrita consonância com os critérios de aceitação e 
rejeição prescritos nas Normas Técnicas em vigor. A aplicação dos materiais será 
rigorosamente supervisionada pela fiscalização, não sendo aceitos aquelas cuja 
qualidade seja inferior ao especificada. 
 

2. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
Todo o material e equipamento necessários para execução dos trabalhos serão de 
fornecimento e encargo da Construtora. 
 

3. SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 
A Contratada será responsável por acidentes e/ou danos causados a empregados ou 
terceiros devido à falta de sinalização ou cuidados na execução da obra. A Contratada 
deverá obedecer às normas de segurança regidas por leis e decretos pertinentes.  
 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

1.1-Placa da obra: fornecimento e colocação de placa de obra em chapa galvanizada, 
plotada com adesivo vinílico , afixada em estrutura metálica em local visível com área de 
2,4x1,2m. 
 

1.2-Locaçao de obra:A locação deverá ser executada somente por profissional habilitado 
(utilizando instrumentos e métodos adequados), que deverá implantar marcos (estacas 
de posição) com cotas de nível perfeitamente definidas para demarcação dos eixos. A 
locação terá de ser global, sobre um ou mais quadros de madeira (gabaritos), que 
envolvam o perímetro da obra. As tábuas que compõem esses quadros precisam ser 
niveladas, bem fixadas e travadas, para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem 
oscilar nem fugir da posição correta. É necessário fazer a verificação das estacas de 
posição (piquetes) das fundações, por meio da medida de diagonais, da precisão da 
locação dentro dos limites aceitáveis pelas normas usuais de construção. 
 
1.3-Deverá demolir o guarda corpo da rampa. 
 
1.4-Deverá demolir suporte de alvenaria que estão às placas e essas placas será pregado 
na parede do prédio onde já possui placas fixadas. 
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1.5-Deverá demolir passeio. 
 
1.6-Deverá demolir piso da entrada tanto da rampa como canteiros. 
 
1.7-Deverá demolir grade toda da frente. 
 
1.8- Deverá instalar um tapume no fechamento da frente do prédio durante a reforma. 
 
2) SUPERSTRUTURA 
 
2.1 Serão feito dois pilares de concreto armado na entrada do prédio conforme projeto. 
 
2.2 Serão feita uma viga de concreto armado conforme projeto. 
 
3)ALVENARIA 
 
3.1 ALVENARIA DE BLOCO CHEIO 
Fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria em 
bloco vazado de concreto cheio assentada com argamassa mista de cimento, cal 
hidratada e areia, executando os canteiros conforme projeto. 
 
4) REVESTIMENTOS 
 
4.1/4.2/4.3 Chapisco e emboço: Receberão chapisco e emboço as paredes internas e 
externas dos canteiros, onde será executado na parede externo revestimento. 
 
5)Pisos 
 
5.1-Contrapiso 
Será executado em todo o piso da área externa e passeio. Primeiramente deverá ser 
procedido o aterro, a retirada de matérias que possam se decompor, em seguida o 
nivelamento de maneira a serem obtidos os níveis finais. Com espessura mínima de 2cm 
com superfície nivelada e com acabamento para receber os pisos.  
 
5.2- Será executado no piso externo da varanda , o porcelanato conforme projeto. 
 
5.3 Será executado no passeio piso externo conforme projeto. 
 
5.4-Será executado ao longo do passeio o piso podotatil de concreto direcional conforme 
projeto. 
 
5.5-Será executado ao longo do passeio o piso podotatil de concreto alerta conforme 
projeto. 
 
6)INSTALAÇAO ELETRICA 
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6.1-Será instalada spot no chão conforme projeto. 
 
6.2-Nos canteiros serão instalados postes de iluminação com altura de 50 cm conforme 
projeto.  
 
6.3 Eletrodutos: Serão em mangueiras pretas flexíveis, em PVC, embutidos nas paredes. 
Os pontos de transição entre diferentes tipos de eletrodutos serão sempre com caixas de 
passagem e derivação, estas também embutidas nas paredes.  
 
6.4 Fiações: Os fios serão em cobre com isolamento anti-chama nas bitolas indicadas, 
utilizando-se fios de cores diferentes para fase, retorno, neutro e terra, mantendo-se 
sempre as cores conforme a finalidade de uso. 
 
7)PAISAGISMO 
 

Será executado conforme projeto paisagístico com plantio de grama esmeralda e plantas 
conforme legenda e esta deverá ser feito e acompanhado plantio e regado após as 
plantações. 
 
8)DIVERSOS 
 
8.1 No local possuem umas placas instaladas no suporte de alvenaria, este será demolido 
e as placas tiradas com cuidado para nova instalação. 
 
8.2 O fechamento da frente será de vidro laminado incolor com espessura 10 mm , 
fixados em suporte de alumínio e no centro será feito folhas de vidro de correr uma 
sobre as outras conforme projeto. 
 
8.3 Serão instalados nos canteiros, na lateral da rampa , nos pilares e viga e no gradil de 
vidro peitoril de granito preto São Gabriel conforme projeto. 
 
 
_________________________________ 
KARINA ERICA DE OLIVEIRA 
ARQUITETA CAU A42262-2 
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ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021 
 
 
 
Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ........................................, portador (a) da 
Cédula de Identidade nº .................................. e CPF nº ......................................, a participar da 
licitação instaurada pela CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ /MG, na 
modalidade Pregão, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa ........................................, CNPJ nº 
............................................, bem como formular propostas, dar lances verbais e  praticar todos 
os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 
 
 
................, ......... de .................................. de ............. 
 
 
 
Assinatura do Dirigente da Empresa 
(reconhecer firma) 
 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou 
contrato social da empresa. 
 
2. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 
instrumento público, não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da 
empresa. 
 
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 
instrumento particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou 
contrato social da empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. Se o 
reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação 
daqueles documentos da empresa. 
 
4. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento 
para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 
4º DA LEI Nº. 10.520/2002 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
________________________, CNPJ _____________________, sediada 
_____________________________________________, por intermédio de seu representante legal, 
infra-assinado, e para os fins do Pregão nº 002/2021, DECLARA expressamente que 
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste 
Edital. 
 
 
 
___________________, ______ de ___________ de 2021. 
 
 
______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 
 
 
 
Nome: _______________________________________ 
 
Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO, PELO 
INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, NA ABERTURA DA SESSÃO. 



 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________ 
Rua Primeiro de Janeiro, nº 88, Centro, São Gonçalo do Pará - MG–Cep: 35.544-000 

Tel: (37) 3234-1142/ 3234-1123, Email: camarasgpara@gmail.com 

 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 017/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021. 
 
Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços do objeto deste Pregão, 
acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA Reforma da fachada e entrada da sede DATA: BDI 30/08/2021 

LOCAL: 
Rua Primeiro de Janeiro, 88 Centro, São Gonçalo do 
Pará-MG.  

REFERENCIA: 26,93% 
abr/21 

 
Item DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS/SERVIÇOS Unid. Quant. 

Preço 
Unit. R$ 

Preço 
Unit. 

R$ COM 
BDI 

Total R$ 

  1 SERVIÇOS PRELIMINARES           

ED-16660 1.1 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA EM CHAPA  
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM 
ADESIVO  
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM 
ESTRUTURA  
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, 
INCLUSIVE  
SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO 
PINTADO COM TINTA PVA  
DUAS (2) DEMÃOS 

M2 2,88 
   

LOC-OBR-
005 

1.2 LOCAÇÃO DA OBRA (GABARITO) M2 57,16 
  

 

RO-42445 

1.3 

DEMOLIÇÃO DE GUARDA-CORPO, INCLUINDO A 
REMOÇÃO DO 
MATERIAL DEMOLIDO (EXECUÇÃO, INCLUINDO 
CARGA E 
TRANSPORTE DO MATERIAL DEMOLIDO) 

M 4,48 
  

 ED-48436 1.4 DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO EM ALVENARIAS M2 1,20 
  

 

ED-48489  1.5 
DEMOLIÇÃO DE PASSEIO OU LAJE DE 
CONCRETO COM  
EQUIPAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO 

M2 21,43 
  

 

ED-48480 1.6 
DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO 
HIDRÁULICO,  
INCLUSIVE AFASTAMENTO 

M2 31,15 
   

ED-48434 1.7 
REMOÇÃO DE ALAMBRADO METÁLICO, COM  
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENT 

M2 23,28 
   

ED-50159 1.8 
TAPUME EM CHAPA COMPENSADO DE 12 MM E 
PONTALETES H =  
2,20 M 

m 12,72 
   

            TOTAL 
   2 SUPERESTRUTURA           

ED-50842  2.1 
PILAR EM CONCRETO APARENTE 20 MPA, INCLUSIVE 
ARMAÇÃO, FORMA PLASTIFICADA E DESFORMA 

M3 0,70 
   

ED-50850 2.2 VIGA DE 0,21 A 0,35 M DE LARGURA EM CONCRETO M3 0,31 
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20MPA, APARENTE, ARMAÇÃO, FORMA PLASTIFICADA, 
ESCORAMENTO E DESFORMA 

            TOTAL 
   3  ALVENARIA E OUTRAS VEDAÇÕES           

ALV-EST-
020 

3.1 

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO CHEIO 
SEM ARMAÇÃO, EM CONCRETO COM FCK 15MPA 
, ESP. 9CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO (DETALHE D 
- CADERNO SEDS) 

M2 10,98 
   

            TOTAL 
   4 REVESTIMENTOS           

REV-CHA-
005 

4.1 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP.  
5MM, APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA DE 
CONCRETO COM  
COLHER, PREPARO MECÂNICO 

m2 21,96 
  

 

REV-EMB-
005 

4.2 

EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 
(CIMENTO E AREIA), ESP.  
20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO 
MECÂNICO 

m3 21,96 
  

 

ED-9081  4.3 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM 
PAREDE,  
ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE 
INTERNO/EXTERNO,  
PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 
CM2, PEI III,  
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE  
REJUNTAMENTO 

m2 10,98 
  

             TOTAL 
   5 PISOS           

ED-50566 5.1 
CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:3  
(CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM 

m2 37,98 
  

 

ED-50753 5.2 

REVESTIMENTO COM PORCELANATO APLICADO 
EM PISO,  
ACABAMENTO ESMALTADO ACETINADO, 
AMBIENTE  
INTERNO/EXTERNO, PADRÃO EXTRA, BORDA 
RETIFICADA,  
DIMENSÃO DA PEÇA (45X45CM), ASSENTAMENTO 
COM  
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

m2 16,65 
  

 
MERCADO 5.3 

PISO SEGATO COPACABANA GRAFITE 40X40 
PASSEIO COM ARGAMASSA E REJUNTE 

M2 21,43 
  

 

ED-50586  5.4 

PISO PODOTÁTIL DE CONCRETO, ALERTA, 
APLICADO EM PISO  
(40X40CM) COM JUNTA SECA, COR 
VERMELHO/AMARELO,  
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2 15,36 
  

 

ED-50587 5.5 

PISO PODOTÁTIL DE CONCRETO, DIRECIONAL, 
APLICADO EM PISO  
(40X40CM) COM JUNTA SECA, COR 
VERMELHO/AMARELO,  
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE  

M2 32,00 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

                

            TOTAL 
   6 INSTALAÇÕES ELETRICAS           

MERCADO 6.1 
Luminária Spot De Embutir Chão Solo Piso Balizador 
com lampada de LED NEUTRA 9W 

UM 21,00 
  

 
MERCADO 6.2 

Poste luminária para jardim balizador 50cm E27 preto 
com lampada LED  

M 7,00 
  

 
ELE-ELE-
020 

6.3 
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1.1/4"),  
INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO 

M 50,00 
  

 

ED-48971  6.4 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO  
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO,  
UNIPOLAR, SEÇÃO 16 MM2, 70°C, 450/750V 

m 50,00 
  

             TOTAL 
   7 PAISAGISMO           

ED-50437 7.1 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, 
INCLUSIVE TERRA  
VEGETAL E CONSERVAÇÃO POR 30 DIAS  

M2 2,73 
  

 

MERCADO 
7.2 

PLANTIO E PREPARO E FORNECIMENTO PLANTA 
CICA 

U 2,00 
  

 

MERCADO 
7.3 

PLANTIO E PREPARO E FORNECIMENTO PLANTA 
TUIA KAIZUCA GRANDE 

U 1,00 
  

 

MERCADO 
7.4 

PLANTIO E PREPARO E FORNECIMENTO PLANTA 
PATA ELEFANTE GRANDE 

U 1,00 
  

 

MERCADO 
7.5 

PLANTIO E PREPARO E FORNECIMENTO PLANTA 
MOREIA BRANCA 

U 16,00 
  

 

MERCADO 
7.6 

PLANTIO E PREPARO E FORNECIMENTO PLANTA 
BUXINHO 

U 4,00 
  

 

MERCADO 
7.7 

FORNECIMENTO E ESPALHAMENTO DA CASCA 
DE PINUS 

KG 36,72 
  

 

MERCADO 
7.8 

FORNECIMENTO E ESPALHAMENTO PEDRISCO 
BRANCO 

KG 80,00 
  

             TOTAL 
   8 DIVERSOS           

RO-43014 8.1 REMOÇÃO DE PLACAS U 4,00 
  

 MERCADO 8.2 REMOÇAO DE PILAR DE MADEIRA E INSTALAÇAO U 1,00 
   

MERCADO 8.3 

VIDRO LAMINADO INCOLOR , ESP. 10MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO E  
VEDAÇÃO COM GUARNIÇÃO/GAXETA DE 
BORRACHA NEOPRENE,  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 
CAIXILHO/PERFIL 

M2 26,00 
   

ED-50997 8.4 
PEITORIL DE GRANITO PRETO SÃO GABRIEL E = 
2 CM  

m2 22,86 
   

            TOTAL 
                 

   

TOTAL C/ BDI   
  

Obs.: 
1. Deverá ser atribuído valor individual para casa item. 

 
Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): (no preço proposto, que 
constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os 
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custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do 
objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.) 
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 60 dias contados da data-limite prevista para 
entrega da proposta, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 
LICITANTE com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 
 
 
Local, _____ de _______________.de 2021. 
 
_______________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: _______________________________________ 
Nº. Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
__________________________, CNPJ___________________, sediada _____________________________, por 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº. 
002/2021, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
Local, _____ de _______________.de 2021. 
 
_______________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: _______________________________________ 
Nº. Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO 
EDITAL 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
________________________________, CNPJ___________, sediada _____________________, por intermédio 
de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº 002/2021, 
DECLARA expressamente que Concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 
 
 
 
____________________, ______ de ___________ de 2021. 
 
 
 
Local, _____ de _______________.de 2021. 
 
_______________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: _______________________________________ 
Nº. Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO VII AO PROCESSO Nº. 017/2021- MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
002/2021 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
DECLARAÇÃO 
Ref.: (identificação da licitação) 
 
 
 
................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do 
CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) . 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(representante legal) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VIII AO PROCESSO Nº. 017/2021- MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
002/2021 
 
 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 
 
Pelo presente instrumento particular, o CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CONÇALO DO 
PARÁ/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.857.824/0001-70, com sede administrativa 
na Rua Primeiro de Janeiro nº 88, Cep: 35.544-000, Centro, neste município, neste ato 
representado por seu Presidente, o Sr. Waldech José de Melo, inscrito no CPF sob o nº                               
, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
___________________________________ (qualificar), neste ato representado por 
...................................., inscrito no CPF sob o nº ........................, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATADA, de conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93, Processo 
Licitatório nº. 017/2021, Modalidade Pregão Presencial nº. 002/2021, têm como justo e 
contratado o seguinte: 
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente contrato é a Contratação de Empresa Especializada 
para Execução de Serviços Comuns de Engenharia para Reforma da Fachada e 
Entrada da Sede, Conforme Projeto Memorial Descritivo, Cronograma e Planilha, 
conforme descrito abaixo. 
 
CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1 Dos Preços 
 
2.1.1 O Contratante pagará a importância a importância global estimada de R$ __________ 
(______________________). 
 
2.2 Das Condições de pagamento: 
 
2.2.1 O pagamento dos serviços será efetuado pela Tesouraria da Câmara Municipal. 
 
2.2.2 O pagamento é devido até 30 (trinta dias) após prestação dos serviços.  
 
2.2.3 O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações 
fiscais, trabalhistas e em especial junto ao INSS, relativamente à competência 
imediatamente anterior aquela a que se refere a remuneração auferida. 
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2.2.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
2.2.5. O preço referido no item 2.1.1, inclui todos os custos e benefícios decorrentes do 
fornecimento do produto, de modo a constituir a única e total contraprestação pela 
execução do contrato. 
 
2.2.6. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações 
fiscais, trabalhistas e em especial junto ao INSS, relativamente à competência 
imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração auferida. 
 
2.2.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da regularização dos mesmos e 
sua representação. 
 
2.2.8. A Câmara Municipal poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, 
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou 
não recolhimento de multa aplicada. 
 
2.2.9. Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentarão de suas obrigações e 
responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas 
relacionadas com a qualidade. 
 
2.3 Critério de Reajuste 
 
2.3.1 Por força das Leis Federais nº 9102/95 e 10.192/2001, os preços poderão ser 
reajustados após a vigência contratual de 12 (doze) meses, salvo disposição autorizativa 
do Governo Federal. 
 
2.3.2 Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o INPC (IBGE) ou 
outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 
 
2.3.3 A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da 
assinatura do Contrato e do 12º mês da execução, passando a vigorar o novo preço a 
partir do 13º mês. 
 
2.3.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula: 
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
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I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso 
 
CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 
 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária nº. 01.01.01.01.031.0001.44.90.39.00  
 
CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 
 
4.1 O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e encerrar-se-á no 
dia 31/12/2021. 
 
4.2 A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos 
termos da Lei nº. 8.666/93, por iguais e sucessivos períodos. 
 
CLÁUSULA 5ª – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 Os serviços deverão ser prestados nos locais designados pela Câmara Municipal de 
São Gonçalo do Pará/MG. 
 
CLÁUSULA 6ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
6.1 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), 
de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA NOVAÇÃO 
 
7.1 Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do 
cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos a 
extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
8.1 Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato. 
 
8.2 Acompanhar e fiscalizar, o cumprimento do objeto do contrato. 
 
8.3 Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de 
forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados. 
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8.4 Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos na Cláusula 2ª deste instrumento. 
 
8.5 O CONTRATANTE será responsável pela guarda e terá o direito de uso dos 
programas/sistemas de propriedade da CONTRATADA constantes no item 1, deste 
instrumento, durante a vigência deste Contrato, sendo-lhe vedado o acesso aos módulos 
fonte dos referidos programas e sistemas. 
 
8.6 As bases de dados geradas pelos sistemas da CONTRATADA são de propriedade, 
exclusivamente, da CONTRATANTE, cabendo a ela a guarda e atualização de cópias de 
segurança permanentemente. 
 
8.7. A CONTRATADA poderá eventualmente solicitar cópias desses arquivos, para fins de 
testes e posteriormente eliminá-las de suas instalações. 
 
8.8. Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas 
no cumprimento do objeto. 
 
8.9. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 
dos termos deste contrato. 
 
CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
 
9.1 O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos realizados 
em decorrência deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e ainda no tocante à 
responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam acompanhados e fiscalizados 
pela Administração. 
 
9.2 O Contratado, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável: 
a) por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a 
terceiros, em decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste 
contrato; 
b) pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, 
imprudência e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados; 
c) arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes do 
presente contrato. 
d) Pela locomoção até os locais onde serão prestados os serviços. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 Não obstante o fato de o Contratado ser o único e exclusivo responsável pela 
execução dos serviços objeto desta licitação, a Administração, através de sua própria 
equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
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responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos serviços em 
execução. 
 
CLÁUSULA 11 - DA RESCISÃO 
 
11.1 O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei nº 
8.666/93. 
 
CLAÚSULA 12 - DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº 
8.666/93, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas 
não se faça aqui menção expressa. 
 
CLÁUSULA 13 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
13.1 O regime de execução do presente contrato é empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA 14 - DAS PENALIDADES 
 
14.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou 
atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
14.1.1 advertência; 
14.1.2 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, prestação 
do serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
14.1.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de 
atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o 
caso; 
14.1.4 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 
Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
14.2 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
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14.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante 
promova sua reabilitação. 
 
14.4 O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 
devidas pela Câmara Municipal, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA 15 - DO FORO 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Pára de Minas/MG, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução do presente Contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e 
também assinam. 
 
São Gonçalo do Pará,____________ de ______________ de 2021. 
 
___________________ 
Presidente da Câmara Municipal 
Contratante 
 
___________________ 
Contratada 
 
 
Testemunhas: _____________________________________    
CPF nº:______________________ 
 
 _____________________________________        
CPF nº____________________________________ 


